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BANDEIRA

FAIXAS

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA

Conjunto de indicações luminosas acionadas alternada ou intermitentemente por meio de sistema elétrico/
eletrônico, cuja função é controlar os deslocamentos. Os sinais podem ser de regulamentação ou de 
advertência.

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE REGULAMENTAÇÃO

Sua função é efetuar o controle do trânsito num cruzamento ou seção da via.

Para veículos
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BANDEIRAS

FAIXAS

80

BANDEIRAS

FAIXAS

Controle de fluxo Controle de acesso específico
(praças de pedágio, balsas etc).

Direção controlada Controle ou faixa reversível

Direção livre

Não atravessar

Atravessar

Vermelho intermitente: indica
que a fase na qual os pedestres
podem atravessar está prestes a
terminar. Os pedestres não podem
começar a atravessar a via, e os
que tenham iniciado a travessia
na fase verde devem deslocar-se o
mais breve possível para o local
seguro mais próximo.

Parar

Atenção

Prosseguir

No amarelo,
o uso da seta é opcional
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Para pedestres

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE ADVERTÊNCIA

Sua função é advertir a existência de obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor reduzir a 
velocidade e adotar as medidas de precaução compatíveis com a segurança para seguir adiante.

Funcionamento intermitente ou piscante alternado, no caso de duas indicações luminosas.

SINALIZAÇÃO DE OBRAS

Tem como característica a utilização de sinalização vertical, horizontal, semafórica e de dispositivos e 
sinalização auxiliares combinados de forma que os usuários da via sejam advertidos sobre a intervenção 
realizada e possam identificar seu caráter temporário; sejam preservadas as condições de segurança e 
fluidez do trânsito e de acessibilidade; os usuários sejam orientados sobre caminhos alternativos; sejam 
isoladas as áreas de trabalho de forma a evitar a deposição e/ou lançamento de materiais sobre a via. Alguns 
exemplos:

Controle de fluxo Controle de acesso específico
(praças de pedágio, balsas etc).

Direção controlada Controle ou faixa reversível

Direção livre

Não atravessar

Atravessar

Vermelho intermitente: indica
que a fase na qual os pedestres
podem atravessar está prestes a
terminar. Os pedestres não podem
começar a atravessar a via, e os
que tenham iniciado a travessia
na fase verde devem deslocar-se o
mais breve possível para o local
seguro mais próximo.

Parar

Atenção

Prosseguir

No amarelo,
o uso da seta é opcional
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Sinalização semafórica de advertência

Sua função é advertir a existência de obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor reduzir
a velocidade e adotar as medidas de precaução compatíveis com a segurança para seguir adiante.

Funcionamento intermitente ou piscante alternado, no caso de duas indicações luminosas.

Sinalização de obras

Tem como característica a utilização de sinalização vertical, horizontal, semafórica e de disposi-
tivos e sinalização auxiliares combinados de forma que os usuários da via sejam advertidos sobre a
intervenção realizada e possam identicar seu caráter temporário; sejam preservadas as condi-
ções de segurança e �uidez do trânsito e de acessibilidade; os usuários sejam orientados sobre
caminhos alternativos; sejam isoladas as áreas de trabalho de forma a evitar a deposição e/ou
lançamento de materiais sobre a via. Alguns exemplos:
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GESTOS

De agentes da autoridade de trânsito (prevalecem sobre as regras de circulação e normas definidas por 
outros sinais de trânsito). São eles:

Ordem de parada obrigatória
para todos os veículos.
Quando executada em
intersecções, os veículos que
já se encontrem nela não são
obrigados a parar.

Braço levantado
verticalmente, com a
palma da mão para a
frente.

SignificadoSinal

Ordem de parada obrigatória
para todos os veículos que
venham de direções que
cortem ortogonalmente* a
direção indicada pelos
braços estendidos, qualquer
que seja o sentido de seu
deslocamento.

Braços estendidos
horizontalmente, com
a palma da mão para a

Ordem de parada obrigatória
para todos os veículos que
venham de direções que
cortem ortogonalmente* a
direção indicada pelo braço
estendido, qualquer que seja o
sentido de seu deslocamento.

Ordem de diminuição da
velocidade.

Ordem de parada para os
veículos aos quais a luz é
dirigida.

Ordem de seguir.

Braço estendido
horizontalmente, com
a palma da mão para
baixo, fazendo
movimentos verticais.

Braço estendido
horizontalmente,
agitando uma luz
vermelha para um
determinado veículo.

Braço levantado, com
movimento de
antebraço da frente
para a retaguarda e a
palma da mão voltada
para trás.

Braço estendido 
horizontalmente com
a palma da mão para 
a frente, do lado do 
trânsito a que se 
destina.
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DE CONDUTORES 

Válidos para todos os tipos de veículos.

SINAIS SONOROS - (de agentes da autoridade de trânsito)

Os sinais sonoros somente devem ser utilizados em conjunto com os gestos dos agentes.

Ver a íntegra da Resolução 160/2004 no site do Denatran - A resolução 160/2004, 
do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que aprovou o Anexo II do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), que trata da sinalização vertical, horizontal, 
dispositivos auxiliares, sinalização semafórica, sinalização de obras, gestos e 
sinais sonoros pode ser obtida no site do Departamento Nacional de Trânsito 
(Denatran) — www.denatran.gov.br, ícone Legislação, Contran – Resoluções.
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De condutores

Válidos para todos os tipos de veículos.

Sinais sonoros
(de agentes da autoridade de trânsito)

Sinal de apito Signi�cado Emprego

Um silvo breve

Dois silvos breves

Um silvo longo

Seguir

Parar

Diminuir a marcha

Liberar o trânsito em direção/sentido
indicado pelo agente.

Indicar parada
obrigatória.

Quando for necessário fazer
diminuir a marcha dos veículos.

Os sinais sonoros somente devem ser utilizados em conjunto com os gestos dos agentes.

Ver a íntegra da Resolução 160/2004
no site do Denatran

A resolução 160/2004, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que
aprovou o Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que trata da
sinalização vertical, horizontal, dispositivos auxiliares, sinalização
semafórica, sinalização de obras, gestos e sinais sonoros pode ser obti-
da no site do Departamento Nacional de Trânsito (Denatran) —
www.denatran.gov.br, ícone Legislação, Contran – Resoluções.

Sinal de apito Valor - R$ Pontos

Um silvo breve Seguir Liberar o trânsito em direção/sentido indico pelo agente
Dois silvos breves Parar Indicar parada brigatória

Um silvo longo Diminuir a marcha Quando for necessário fazer diminuir a marcha 
dos veículos

Ordem de parada obrigatória
para todos os veículos.
Quando executada em
intersecções, os veículos que
já se encontrem nela não são
obrigados a parar.

Braço levantado
verticalmente, com a
palma da mão para a
frente.

SignificadoSinal

Ordem de parada obrigatória
para todos os veículos que
venham de direções que
cortem ortogonalmente* a
direção indicada pelos
braços estendidos, qualquer
que seja o sentido de seu
deslocamento.

Braços estendidos
horizontalmente, com
a palma da mão para a

Ordem de parada obrigatória
para todos os veículos que
venham de direções que
cortem ortogonalmente* a
direção indicada pelo braço
estendido, qualquer que seja o
sentido de seu deslocamento.

Ordem de diminuição da
velocidade.

Ordem de parada para os
veículos aos quais a luz é
dirigida.

Ordem de seguir.

Braço estendido
horizontalmente, com
a palma da mão para
baixo, fazendo
movimentos verticais.

Braço estendido
horizontalmente,
agitando uma luz
vermelha para um
determinado veículo.

Braço levantado, com
movimento de
antebraço da frente
para a retaguarda e a
palma da mão voltada
para trás.

Braço estendido 
horizontalmente com
a palma da mão para 
a frente, do lado do 
trânsito a que se 
destina.
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CRÉDITOS AUTORAIS / REFERÊNCIAS LEGAIS

 » Capítulo 1 - Normas gerais de circulação - Associação Brasileira dos Educadores de Trânsito 
(Abetran), prof. Miguel Ramirez Sosa.

 » Capítulo 2 - Infração e penalidade - Fundação Carlos Chagas, com apoio do Departamento Nacional 
de Trânsito (Denatran).

 » Capítulo 3 - Renovação da Carteira Nacional de Habilitação - Fundação Carlos Chagas, com apoio 
do Denatran.

 » Capítulo 4 - Direção defensiva - Fundação Carlos Chagas, com apoio do Denatran.

 » Capítulo 5 - Noções de Primeiros Socorros no trânsito - Associação Brasileira de Medicina de Tráfego 
(Abramet), com apoio do Denatran.

 » Capítulo 6 - Conceitos e definições legais - Código de Trânsito Brasileiro (CTB), lei federal 9.503/1997, 
anexo I - Dos conceitos e definições.

 » Capítulo 7 - Sinalização - Conselho Nacional de Trânsito (Contran) - Resolução 160/2004 - Aprova o 
Anexo II do CTB - Sinalização.
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